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Titular: Eng. Gilberto Maroso 25190023 Direção Executiva e Assesso-
ramento

Substituto: Eng. Durval Candido Almeida 25324021 Fiscal de Obras Habitacionais
FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DE KIT ESTRUTURA METÁ-

LICA
SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Arq. Max Sander Gamarra da 
Silva 435338021 Fiscal de Obras Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas e 
dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as nor-
mas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assi-
nado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2022.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0382, DE 10 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a CARLOS EDUARDO BRUNET SOARES, representado por sua curadora 
Celestina Cavanha Neta, na condição de Filho Maior Inválido de Delvair Soares, matrícula n. 48942022, aposentado 
no cargo de Professor, classe A, nível II, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso I, art. 46, “caput”, §2º, 
art. 51, parágrafo único, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 3.591, 
de 9 de dezembro de 2008, a contar de 1º de maio de 2022 (Processo n. 55/012322/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0383, DE 10 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS, matrícula n. 85201021, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde, símbolo 135/FN1/1/F, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 27/002991/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0384, DE 10 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora TANIA MARIA TAFARELO RODRIGUES ARAUJO, matrícula n. 49673021, ocupante do cargo de Professor, 
classe E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso 
I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/042784/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 0385, DE 10 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, 
de 27 de dezembro de 2017, e no Decreto Estadual nº 15.524/20 e legislações pertinentes, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para constituírem equipe 
de planejamento integrada, destinada à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência 
(TR), necessários a contratação dos serviços de Recadastramento Previdenciário da massa de segurados ativos, 
inativos, pensionistas, além dos militares vinculados ao SPSM/MS, concedendo o prazo de 30 dias, permitida uma 
prorrogação de até igual período mediante solicitação justificada, a contar da data de sua publicação.

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO
Artur Vitor Freitas de Lima 67057025 AGEPREV
João Ricardo Dias de Oliveira 68153024 AGEPREV
Natalia Koshiikene Damasceno 
Ramires 23753022 AGEPREV

Ana Carina do Prado Ávila Verbisk 33076022 SAD
Salma Helene Kalache 43765204 SAD

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 379, de 6 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial n. 10.825, de 9 
de maio de 2022, página n. 339, referente a aposentadoria voluntária concedida a ROBERTO SIMIÃO DE SOUZA, 
matrícula n. 63078023, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 31/011478/2022):

ONDE CONSTA: “...ROBERTO SIMÃO DE SOUZA...”

PASSE A CONSTAR: “...ROBERTO SIMIÃO DE SOUZA...”

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE MAIO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 166, de 06 de maio de 2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria “P” AGESUL nº 291, de 07 de outubro de 2021, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 


